
 
Nº 052/09                                                                                     Brasília, 6 de julho de 2009. 

 

Sancionados projetos de lei dos TRTs da 5ª e 18ª Regiões 
 
Foram sancionados no dia 3 de julho e publicados no Diário Oficial da União de hoje (6) dois 

projetos de lei de autoria do TST: 

 

LEI Nº 11.963, DE 3 DE JULHO DE 2009 

 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5

a
 Região. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1
o
  Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5

a
 

Região os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I desta Lei.  

Art. 2
o
  Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5

a
 

Região as funções comissionadas constantes do Anexo II desta Lei.  

Art. 3
o
  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 5
a
 Região no Orçamento Geral da União.   

Art. 4
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  3  de  julho  de 2009; 188
o
 da Independência e 121

o
 da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

Paulo Bernardo Silva  

ANEXO I 

(Art. 1
o
 da Lei n

o
  11.963, de  3 de  julho  de  2009) 

CARGOS EFETIVOS NÍVEL QUANTIDADE 

Analista Judiciário Superior 294 

Técnico Judiciário Intermediário 109 

TOTAL 403 

ANEXO II 

(Art. 2
o
 da Lei n

o
  11.963, de  3  de  julho de  2009) 

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE 

FC-2 22 

FC-3 03 

FC-4 83 

FC-5 28 

TOTAL 136 
 
 



 LEI Nº 11.964, DE 3 DE JULHO DE 2009 

 
Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 18

a
 Região e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1
o
  Fica alterada a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 18

a
 Região para 13 (treze) 

juízes togados, de investidura vitalícia, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vigor.  

Art. 2
o
  Para atender à composição a que se refere o art. 1

o
 desta Lei ficam criados 5 (cinco) cargos de 

juiz vitalício, na forma do Anexo desta Lei.  

Art. 3
o
  Os juízes togados serão nomeados pelo Presidente da República, observado o disposto no art. 

115 da Constituição Federal.  

Art. 4
o
  A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta dos recursos próprios 

consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da 18
a
 Região.  

Art. 5
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  3  de  julho  de 2009; 188
o
 da Independência e 121

o
 da República.   

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Paulo Bernardo Silva  

ANEXO  

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 

Juiz de TRT  5 

TOTAL  5 

 
 

Clara Maria Alves de Souza 

Assessora Parlamentar do TST 

(61)3043-4572 


